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5 — O Governo apoiará técnica e logisticamente a
instalação das comunidades e das associações.

Artigo 44.o

Norma transitória

1 — Os estatutos das associações de municípios exis-
tentes à data da entrada em vigor da presente lei devem
ser adaptados no prazo de um ano a contar da data
da sua publicação.

2 — As associações de municípios que à data da
entrada em vigor da presente lei integrem municípios
pertencentes a áreas metropolitanas têm um prazo de
cinco anos, a contar da data da publicação desta lei,
para alterarem os seus estatutos.

3 — O património das associações de municípios que
se adaptem ao regime estabelecido na presente lei é
transferido para as comunidades intermunicipais de fins
gerais ou para as associações de municípios de fins
específicos.

Artigo 45.o

Regiões Autónomas

O regime previsto na presente lei é aplicável às
Regiões Autónomas, sem prejuízo das necessárias adap-
tações decorrentes da estrutura própria da administra-
ção regional autónoma, a introduzir por diploma regio-
nal adequado.

Artigo 46.o

Norma revogatória

É revogada a Lei n.o 172/99, de 21 de Setembro.

Artigo 47.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua
publicação.

Aprovada em 20 de Março de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 30 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Maio de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 99/2003

de 13 de Maio

O sistema de poupança-emigrante rege-se actual-
mente pelo Decreto-Lei n.o 323/95, de 29 de Novembro,

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 65/96, de 31 de Maio.

A entrada em vigor do euro obriga à introdução de
algumas alterações a este regime legal. Aproveita-se
ainda a oportunidade para a inserção de outros ajus-
tamentos pontuais decorrentes da transição de Macau
para a soberania da República Popular da China, por
um lado, e para alterar o regime da comunicação ao
Banco de Portugal dos empréstimos de poupança-emi-
grante, que passou a ser efectuada nos termos definidos
para a centralização dos riscos de crédito, por outro.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 323/95, de 29 de Novembro

Os artigos 7.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 323/95, de
29 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

A conta especial denominada ‘conta-emigrante’ pode
ser expressa em euros ou em moeda estrangeira, sen-
do-lhe aplicável o regime geral das contas de depósito,
salvo o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A formalização dos empréstimos de poupança-

-emigrante deve ser comunicada ao Banco de Portugal
pelas instituições mutuantes, para efeitos de fiscalização
do cumprimento do limite estabelecido no n.o 1, nos
termos definidos para a centralização de riscos de cré-
dito, aplicando-se o disposto no artigo 16.o relativamente
a quaisquer empréstimos que ultrapassem aquele
limite.»

Artigo 2.o

Revogação

São revogados a alínea e) do n.o 1 do artigo 3.o e
o artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 323/95, de 29 de Novem-
bro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 65/96,
de 31 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Abril de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 24 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 29 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


